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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 27 de maio de 2013
(Segunda-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 601, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 601, de 2012, que altera as Leis nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra, e para desonerar a folha de pagamentos dos setores da construção civil e varejista; nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, que reduz as alíquotas das contribuições de que tratam os incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, que dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias; nº 12.431, de 24 de junho de 2011; e nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para permitir às pessoas jurídicas da rede de arrecadação de receitas federais deduzir o valor da remuneração dos serviços de arrecadação da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 1 a 4, 6 a 14, 17, 19, 20, 22, 24 a 37, 39 a 45, 47 a 53, 56 a 60, 62, 63, 66, 67, 69 a 76, 79 a 81, 83 a 86, 88, 89, 91, 92, 94 a 100, 102, 104, 105, 109 a 111, 113, 114, 116 a 120, 122 e 124, pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas de nºs 1 a 4, 6 a 14, 17, 19, 20, 22, 24 a 37, 39 a 45, 47 a 53, 56 a 60, 62, 63, 66, 67, 69 a 76, 79 a 81, 83 a 86, 88, 89, 91, 92, 94 a 100, 102, 104, 105, 109 a 111, 113, 114, 116 a 120, 122 e 124,  e, no mérito, pela aprovação desta, e pela aprovação integral ou parcial das Emendas de nºs 2, 7, 13, 17, 29, 30, 31, 37, 42, 47, 51, 52, 71, 73, 74, 80, 83, 92, 94, 97, 100, 110, 113, 116 e 118, na forma do Projeto de Lei de Conversão adotado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 3, 4, 6, 8   a 12, 14, 19, 20, 22, 24 a 28, 32 a 36, 39 a 41, 43 a 45, 48 a 50, 53, 56 a 60, 62, 63, 66, 67, 69, 70, 72, 75, 76, 79, 81, 84 a 86, 88, 89, 91, 95, 96, 98, 99, 102, 104, 105, 109 a 111, 114, 117, 119, 120, 122 e 124 (Relator: Senador Armando Monteiro e Relator Revisor: Deputado Alex Canziani). As Emendas de nºs 5, 16, 18, 21, 23, 38, 46, 54, 55, 61, 64, 65, 68, 77, 78, 82, 87, 90, 93, 101, 103, 107, 108, 112, 115, 121 e 123, foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1, de 2002-CN. As Emendas de nºs 15, 106 e 107 foram retiradas pelos autores.

PRAZO NA CÂMARA: 03/03/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/04/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/06/2013

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 05/02/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 605, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 605, de 2013, que altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, na parte em que cria a Conta de Desenvolvimento Energético e estabelece seus objetivos; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas apresentadas; pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 9, 10, 17, 26 e 27; pela aprovação parcial da Emenda de nº 23, na forma do Projeto de Lei de Conversão adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 8, 11 a 16, 18 a 22, 24, 25 e 28 a 37. (Relator: Deputado Alexandre Santos e Relator Revisor: Senador Lobão Filho).

PRAZO NA CÂMARA: 03/03/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/04/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/06/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc  - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 606, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 606, de 2013, que altera as Leis nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, para autorizar a concessão de subvenção econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo Federal, nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, que dispõe sobre o Seguro de Crédito à Exportação, e nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, para autorizar a oferta de cursos técnicos de nível médio por instituições privadas de ensino superior; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das emendas apresentadas; pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta; pela aprovação integral da emenda de nº 37, na forma do Projeto de Lei de Conversão adotado; pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 18, 19, 22, 25 a 28, 33, 38, 39 e 45; e pela prejudicialidade das Emendas de nºs 3, 5 a 17, 20, 21, 23, 24, 29 a 32, 34 a 36, 40 a 44, 46 a 53. A Emenda de nº 4 foi retirada pelo autor (Relator: Senador José Pimentel e Relator Revisor: Deputado Zé Geraldo).

PRAZO NA CÂMARA: 18/03/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 05/04/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 19/04/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 18/06/2013

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 20/02/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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